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DECRETO NSl 842 
de 18 de abril de ul966 

..... . 

O .Prefeito da Estância de São José dos Campos, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25, inciso XVIII/ 
da Lei Estadual nSl 9o205 de 28 de dezembro de 1.965 (Lei Orgâni
ca dos Municípios) e 

Considerando a necessidade de se estimular no presente p~ 
ríodo a arrecadação dos tributos municipais; 

Considerando que para aumento de suas arrecadações inúme
ras medidas são peródicamente adotadas pelo govêrno federal e es 
tadual; 

Considerando finalmente os resultados j~ obtidos nêste Mu 
nicípio com a adoção de favôres fiscais aos contribuintes 

D ·E C RETA: 

Artigo lQ - Ficam isentos do pagamento da multa, os contri 
buintes que recÔlherem os impostos de exercícios anteriores, até 
o dia 30 de abril do corrente mês. 

Parágrafo ttnico - O favôr fiscal a que alude ês 
/ 

independerá de qualquer requerimento por parte dos c tribuintes . 
Artigo 22 - !ate decreto entrará data de sua -

publicação, revogadas as disposições em 
São José dos Campos, 18 de abril 
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